
PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 
 

 
Modalidade:  Procedimento para compra/contratação (Artigo 10, VI do Regulamento de 

Compras da FUNDAG) N° 004/2026  
 
OBJETO: Desenvolvimento de Portal e Plataforma Colaborativa CCD-SB100 
 
 
 
Data limite para envio de envelopes/arquivos: 17 de março de 2026, às 15h00, para o e-mail 

edital@fundag.br. 
 

Divulgação do resultado: 19 de março de 2026 às 15h00.  

 

 
Lista de anexos: 

 Anexo A – Termo de Referência 
 Anexo B – Regulamento de Compras e Contratações da Fundag  
 Anexo C – Modelo de Carta de Credenciamento 
 Anexo D – Modelo de Declaração de Responsabilidade Legal e Dados Sobre a Empresa 
 Anexo E – Modelo de Declaração de Aptidão e Requisitos 
 Anexo F – Modelo de Proposta Comercial  

 

 
Campinas, SP, 10 de março de 2026. 

 

 
 

Orivaldo Brunini 
Diretor Presidente 

 
 

 

 

ORIVALDO 

BRUNINI:423

32605800

Assinado de forma 

digital por ORIVALDO 

BRUNINI:42332605800 

Dados: 2026.03.10 

08:01:41 -03'00'
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Nº de ordem: 004/2026 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA - FUNDAG, inscrita no C.N.P.J. sob 
nº 61.705.380/0001-54 e, I.E., nº 244.473.981.116, com sede na Rua Dona Libânia, n.º 2017 – 
Centro – 13.015-090 – Campinas – SP, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Orivaldo 
Brunini, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 4.442.464-4 e inscrito no C.P.F. sob nº 
423.326.058-00, no uso de suas atribuições, apresenta a presente publicação de procedimento 
para compras e/ou contratação, consoante regulamento próprio (Artigo 10, VI, do Regulamento 
de Compras da Fundag) e especificações a seguir. 

 

1- PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO 

1.1 - A Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola - Fundag, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta do seu Regulamento de Procedimento de Compras e Contratação de Serviços 
em Projetos, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Procedimento de 
Compras/Contratação em conformidade com o artigo 10, VI do aludido regulamento), do tipo 
menor preço de acordo com as disposições contidas no presente instrumento e anexos que o 
integram e o complementam. 

1.2 – O presente procedimento reger-se-á pelas disposições pelo próprio Regulamento de 
Procedimento de Compras e Contratação de Serviços em Projetos da Fundag. Regulamento este, 
aprovado e registrado no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de 
Campinas em dezembro do ano de 2024, os quais são parte integrante deste documento (Anexo 
B). 

1.3 - Os arquivos digitais, em formato “.PDF”, contendo a documentação de habilitação e proposta 
comercial/de preços deverão ser encaminhados à Fundag até às 15h00 do dia 17 de março de 
2026.  

 

2 - DO OBJETO 

O objeto deste procedimento é a seleção da proposta que melhor atenda ao critério menor preço 
(artigo 22, VI do Manual de Compras da Fundag, para Desenvolvimento de Portal e 
Plataforma Colaborativa CCD-SB100, de acordo com as especificações descritas no Anexo A 
–Termo de Referência. 

 

3 - DAS PENALIDADES  

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 
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a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; e 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com à Fundag, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 – Da habilitação / qualificação 

Poderão apresentar propostas empresas inscritas ou não na Seção de Cadastro de Fornecedores da 
Fundag, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar antes da data marcada para 
a entrega da proposta. Para tanto, os interessados endereçarão via e-mail edital@fundag.br em 
arquivo “.PDF” no qual identifiquem no item assunto: o nome do proponente, o número e a data 
deste procedimento e o seu conteúdo com os seguintes arquivos, sendo de nº 1 denominado Edital 
nº004/2026 - Arquivo nº 01 – Habilitação/qualificação – Nome da empresa. Em casos em que 
a documentação supere a capacidade de MB (megabyte) e inviabilize o envio dos documentos em 
arquivo anexado ao e-mail, serão aceitos envios de link para download dos arquivos dispostos na 
nuvem, desde que em pasta específica e que contenha apenas os documentos do respectivo arquivo. 

4.2 – Não poderão participar do presente edital, empresas com as seguintes características: 

a) Com registro de inidoneidade no Cadastro da Fundag; 
b) Com registro de inidoneidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS; 
c) Com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa; 
d) Que estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

4.3 – Os documentos do arquivo nº 01 deverão constar na seguinte ordem: 

4.3.1 - No caso de empresa individual, registro comercial; ou no caso de sociedades comerciais, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, registrado e no caso de sociedades por ações, 
também o documento de eleição de seus administradores; ou no caso de sociedades civis, inscrição 
do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou no caso de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, decreto de autorização, e ato de registro ou 
autorização para o funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; e ainda, caso o procedimento não seja efetuado pelo sócio ou administrador eleito pelo 
estatuto social, procuração pública com poderes específicos para proceder com a habilitação. 

Notas: (a) A empresa proponente deverá indicar mediante procuração um representante para 
representar a empresa em todos os atos deste procedimento de compras e/ou contratação de 
serviços, podendo este praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa do 
outorgante em qualquer fase do procedimento, conforme modelo (Anexo C); (b) A empresa que 
enviar documentos não numerados sequencialmente e fora da ordem será desclassificada. 
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4.3.2 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado; 

4.3.3 – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

4.3.4 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do contrato.  

      

4.4 – O responsável pelo procedimento/comissão consultará o Cadastro de Fornecedores da 
Fundag, sempre que a empresa houver deixado de apresentar documento exigido pela publicação; 
se o documento se encontrar no cadastro, a empresa será considerada habilitada caso atenda ao 
prazo de validade e às condições estabelecidas nesta publicação de procedimento para 
compras/contratação. 

4.5 – Não serão aceitos documentos encaminhados via fac-símile. 

4.6 – Fica a exclusivo critério da Fundag solicitar outros documentos complementares não 
especificados neste documento. 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 – A empresa interessada em participar deste procedimento deverá encaminhar sua proposta 
comercial/de preço à Fundag, em arquivo à parte, via mesma mensagem de e-mail indicada no 
item 4.1 acima, em formato “.PDF” denominado “Edital nº004/2026 Arquivo nº 02 – Proposta 
Comercial – Nome da empresa. Em casos em que a documentação supere a capacidade de MB 
(megabyte) e inviabilize o envio dos documentos em arquivo anexado ao e-mail, serão aceitos 
envios de link para download dos arquivos dispostos na nuvem, desde que em pasta específica e 
que contenha apenas os documentos do respectivo arquivo. 

5.1.1 - No arquivo nº 02 deverá constar a Proposta de Preço da empresa contendo as seguintes 
informações: 

a) Assinatura do representante legal da empresa; 
b) Indicação obrigatória do preço total; 
c) Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; e 
d)  Carimbo do CNPJ. 

5.2 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

5.3 – A empresa poderá oferecer esclarecimentos ao responsável pelo procedimento/comissão por 
meio de e-mail (duvidas@fundag.br), a serem enviados com pelo menos 2 (dois) dias úteis de 
antecedência. 

 

6 - DO JULGAMENTO 
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6.1 – A abertura dos arquivos ocorrerá na sede da Fundag, no dia 18 de março de 2026 a partir 
das 08h30. 

6.2 - Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio com ou sem a presença das empresas, em data e hora 
a ser divulgada pela Fundag, após a divulgação do resultado, 20 de março de 2026, às 15h00, a 
ser realizado na sede da Fundag, sito à Av. Dona Libânia, 2017 - Centro, Campinas – SP. 

6.3 - Não serão aceitos arquivos de documentos ilegíveis, com borrões e rasuras. 

6.4 – Serão desclassificadas: a) propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 
instrumento; b) propostas que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1 – Serão consideradas inexequíveis as propostas nas seguintes situações: 

I. Propostas com preços 25% abaixo da média das propostas; 

II. Propostas cujo custo unitário de itens principais não seja compatível com parâmetros de 
mercado; 

III. Ausência de comprovação de viabilidade técnica e econômica dos preços ofertados. 

6.4.2 – Se a proposta for considerada suspeita de inexequibilidade, o proponente pode ser chamado 
a justificar e deverá comprovar, quando solicitado pela Fundag, a exequibilidade da proposta, 
mediante: 

I. Planilhas de custos; 

II. Comprovação de vantagens competitivas; 

III. Condições específicas que justifiquem o valor reduzido (ex: tecnologia própria, escala, 
logística otimizada, entre outros). 

Se a justificativa não for aceita pela Fundag, a proposta será desclassificada. 

6.5. – A parte interessada poderá apresentar recurso administrativo sobre as decisões deste 
Procedimento, nos termos do artigo 33 do Regulamento de Compras da Fundag, através do e-mail 
edital@fundag.br . 

 

7- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Fundag prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste procedimento, de 
segunda a sexta-feira, no horário de expediente, através do e-mail: duvidas@fundag.br,  desde 
que encaminhados com antecedência de pelo menos 2 (dois) dias úteis da data limite para 
envio/recebimento dos arquivos. 

 

8- DO VALOR 
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8.1- O valor global máximo deste procedimento para contratação é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) 

Item Qtde. Descrição do Objeto 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 01 
Desenvolvimento de Portal e Plataforma 
Colaborativa CCD-SB100 

 

100.000,00 
 100.000,00 

Total 100.000,00 

 

9 – DO PAGAMENTO 

o 25% na assinatura do contrato. 

o 45% mediante a entrega da Fase 1. 

o 30% mediante a entrega da Fase 2. 

9.2 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste procedimento correrão por conta da 

dotação orçamentária referente ao PROCESSO SAA-PRC SEI 007.00043329/2024-53 

10 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 - Os documentos (relatórios etc.), produtos deste procedimento de contratação, deverão ser 
entregues em formato digital “.PDF” e “.DOC” à Fundag, via e-mail ou mídia compatível. 

10.2 - O prazo máximo para o desenvolvimento dos trabalhos é de 08 (oito) meses. 

 

11 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 – O proponente vencedor deverá assinar o contrato em até 5 (cinco) dias, a contar da 
divulgação dos resultados deste procedimento pela Fundag, mediante apresentação de toda a 
documentação necessária. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste procedimento, o Foro competente é o da Comarca 
da cidade de Campinas, SP, excluído qualquer outro. 

Aprovo o presente procedimento para contratação. 
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Para divulgação. 

Campinas, SP, 10 de março de 2026. 

 

Orivaldo Brunini 
Diretor Presidente 

 
ORIVALDO 

BRUNINI:4

23326058

00

Assinado de 

forma digital por 

ORIVALDO 

BRUNINI:4233260

5800 

Dados: 2026.03.10 

08:02:04 -03'00'
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ANEXO A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

  



 

Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola - Rua Dona Libânia, 2.017 - Centro CEP: 13015-090 - Campinas (SP) – Brasil     1 
CNPJ: 61.705.380/0001-54 - I.E.: 244.473.981.116 - I.M.: 30424-27 - Fone: (19) 3739-8035 - www.fundag.br  

Termo de Referência: 

 

Desenvolvimento de Portal e Plataforma Colaborativa CCD-SB100 

 

1. Objetivo do Projeto 

Desenvolver um site institucional bilingue (português/inglês) para o CCD-SB100, com os seguintes 

objetivos: 

 

1.1 Vitrine institucional e de divulgação científica 

• apresentar missão, visão, atividades, resultados, publicações, parceiros, notícias e eventos; 

• comunicar de forma clara e acessível a relevância científica, impacto para o campo e 

oportunidades de parceria; 

• possibilitar fácil navegação para públicos diversos (financiadores, pesquisadores, 

sociedade). 

 

2. Espaço colaborativo para a comunidade científica 

• ambiente interno seguro com funcionalidades para pesquisadores, bolsistas e colaboradores 

trocarem informações, publicarem conteúdos, discutirem temas e compartilharem recursos 

científicos. 

 

Este ambiente deve articular aspectos informacionais, comunicação institucional e estrutura de 

comunidade online, com organização e estética alinhada ao padrão de excelência científica. 

 

2. Escopo Funcional / Requisitos Técnicos 

2.1. Portal Institucional (Acesso Público) 

• Homepage bilíngue (português/inglês) com menu intuitivo; 

• Sobre o Projeto: propósito, visão, valores, resumo, objetivos, equipe, órgãos de governança; 

• Pesquisa e Linhas Temáticas: descrição de eixos, grupos; 

• Publicações: repositório com filtros por tipo (artigos, relatórios, livros); (cadastradas na área 

administrativa pelos administradores do site). 

http://www.fundag.br/
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• Notícias e Destaques: feed com atualizações, filtros por data ou categoria; (cadastradas na 

área administrativa pelos administradores do site). 

• Eventos: agenda, histórico; (cadastradas na área administrativa pelos administradores do 

site). 

• Parcerias e Financiadores: logos, descrições, links, seja nosso parceiro (formulário para 

empresa/instituição parceira ou pesquisadores associados); 

• Vitrine de Resultados/Impacto: casos de sucesso, produtos, tecnologias; 

•  Oportunidades: editais para bolsas; (cadastradas na área administrativa pelos 

administradores do site). 

• Redes sociais: acesso às redes sociais; 

• Contato e Newsletter: formulário de contato, inscrição em boletins; 

Observação: SEO básico em ambos os idiomas (metatags por página, sitemap, esquema de 

marcação). 

 

2.2 Plataforma Colaborativa (Acesso Restrito) 

Este módulo é destinado à comunidade científica do CCD-SB100 e deve incluir: 

• Autenticação e perfis de usuário (pesquisadores, bolsistas, colaboradores); 

• Dashboard personalizado para cada usuário; 

• Fóruns de discussão temáticos por linha de pesquisa; 

• Publicação de conteúdos científicos internos (posts, arquivos); 

• Repositório de documentos com permissões controladas; 

• Calendário de atividades e eventos internos e links para reuniões; 

• Sistema de tags/categorias para facilitar busca de conteúdos; 

Obs.: A área colaborativa deve considerar princípios de comunidade científica e boas práticas de 

ambientes virtuais colaborativos, com mecanismos de moderação, segurança e preservação da 

integridade dos dados. 

 

2.2. Requisitos Não-Funcionais 

2.2.1. Arquiteto de Informação e Usabilidade 

• Projeto visual responsivo (desktop, tablet, celular); 

• Navegação intuitiva e hierarquia clara de conteúdos; 

http://www.fundag.br/
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• Acessibilidade conforme padrões WCAG 2.1 (nível AA); 

• Performance otimizada (tempo de carregamento, compressão de imagens). 

 

2.2.2. Tecnologias e Integrações 

• CMS robusto (ex.: WordPress customizado, Drupal ou headless CMS conforme demanda 

técnica); 

• Painel administrativo para edições bilíngues; 

• Plugins ou módulos de SEO e gestão de traduções; 

• Integração com ferramentas de análise (Google Analytics ou similares); 

• Backup automático e segurança (firewalls, criptografia, certificados SSL); 

 

3. Entregáveis da Empresa Desenvolvedora 

Wireframes e protótipos de telas: Mapa de páginas + protótipos navegáveis antes do 

desenvolvimento 

Template bilíngue completo: HTML/CSS/JS com CMS configurado 

Configuração da Plataforma Colaborativa: Testes de uso com perfis de usuários 

Testes de qualidade (QA): Funcionalidade, usabilidade, segurança 

Deploy e publicação online: Ambiente de produção com domínio e certificados configurados 

Treinamento remoto: Sessões de capacitação para equipe interna 

5. Cronograma e Prazos 

O período total de execução é de 8 meses, distribuídos da seguinte forma: 

• Fase 1 (Portal Público): 4 meses. 

• Fase 2 (Acesso Restrito): 4 meses. 

 

6. Investimento e Condições de Pagamento 

• Valor Global Máximo: Até R$ 100.000,00. 

• Distribuição das Parcelas: 

o 25% na assinatura do contrato. 

o 45% mediante a entrega da Fase 1. 

o 30% mediante a entrega da Fase 2. 

• Garantia: Suporte técnico pós-entrega incluído. 

http://www.fundag.br/


PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 
 
                                                                   ANEXO B  
                                  Regulamento de Compras e Contratações da Fundag 
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PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 

 

ANEXO C 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Coleta de Preço nº xx/2026 

Prezado/a/s Senhor/a/es da Comissão de Procedimentos de Compras e/ou Contratação de Serviços, 

Credenciamos o (a) Sr (a) XXXXXXX portador (a) do RG nº XXXX e CPF nº XXXX, nosso (a) bastante 
PROCURADOR (A) para representar a empresa XXXX .inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX na Contratação 
Menor Preço número XX/2026 da Fundag, a quem indicamos como único representante da empresa. Dessa 
forma, outorgarmos poderes para assinar e rubricar todos os documentos, impugnar, receber intimações e 
notificações, tomar ciência de decisões, acordar, transigir, interpor recursos ou desistir da interposição de 
recursos, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa do outorgante em 
qualquer fase do procedimento. 

 

 

 

XXXXXXXXX/SP,_________de__________________de 2026. 

 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do representante legal 

 

Obs: Esta declaração deverá estar acompanhada de cópia do Contrato Social. 
 
  



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 

ANEXO D 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E DADOS DA EMPRESA 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento número PREENCHER, instaurado por esta Fundação, que o(a) responsável legal do 

proponente é o(a) Sr(a) ______________________________, Portador(a) do RG nº 

___________________ e CPF nº __________________________. 

Declaramos ainda outros dados da empresa: 

● NOME DA FANTASIA:  

● RAMO DE ATIVIDADE:  

● INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:  

● INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº:  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____________________, _____/____________/2026 

 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 

______________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE 

 



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 
 

 

ANEXO E 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APTIDÃO E REQUISITOS 

 

 

_________________________________________________________________________, (razão social 
na empresa) CNPJ Nº: _________________________ (n.º de inscrição) com sede na 
____________________________________________________________________________, (endereço 
completo) por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do procedimento de 
compras/contratação nº (PREENCHER), DECLARA: 

1) que tem absoluta aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da contratação; 

2) que atende requisitos previstos em lei especial para suas atividades, quando necessário; 

3) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações, objeto da contratação. 

Declara ainda, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas em virtude deste procedimento são 
verdadeiras. 

 
 

__________________, _________ de _______________ de 2026 

 

 

____________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

  



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 

ANEXO F 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO – 
XXX/2026 

A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas na publicação deste procedimento. 
Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência às de outros proponentes, 
sob pena de desclassificação. A PROPOSTA NÃO PODERÁ SER PREENCHIDA À MÃO.  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREENCHER DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO A. 

Item Qtde. Descrição do Objeto Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 01    

TOTAL  

Valor Total – R$ ........... (.........................................................................). 

O pagamento será efetuado após a aceitação dos serviços de acordo com a publicação deste procedimento, 
acompanhado de nota fiscal sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

VALIDADE DA PROPOSTA ___/______/______. 

Proponho-me a entregar os bens/executar os serviços constantes do anexo A, obedecendo todos os 
requisitos da publicação deste procedimento. 

 

____________, __ de _______________ de 2026 

 

__________________________ 

Assinatura do proponente 

 

Obs.: A Proposta Comercial deverá estar acompanhada da Planilha de Custos e Cronograma Físico 
Financeiro orçados/propostos pela emp 


